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RESUMO  
A assistência farmacêutica prestada à população contribui para o uso racional de medicamentos e para 
evitar problemas relacionados à farmacoterapia. O farmacêutico clínico pode contribuir com o paciente 
melhorando a adesão ao tratamento e a qualidade dos serviços de saúde oferecidos à população. 
Objetivo do trabalho foi descrever sobre a prestação de serviços clínicos farmacêuticos, bem como 
apresentar aspectos regulatórios para tais atividades. Para tanto, realizou-se uma revisão bibliográfica 
descritiva em livros e artigos científicos nacionais e internacionais e em sites do Ministério da Saúde e 
do Conselho Federal de Farmácia. Buscaram-se artigos indexados nas bases de dados Scielo e 
Medline. Priorizaram-se publicações entre os anos de 2010 a 2020, não descartando artigos de rele-
vância publicados em anos anteriores. Os serviços farmacêuticos apenas poderão ser disponibilizados 
após licença e autorização das autoridades sanitárias, existindo a necessidade de o estabelecimento 
cumprir com as normas legais e sanitárias estaduais e municipais. As ferramentas utilizadas pelo far-
macêutico na prática clínica certamente buscam atender a necessidade do paciente bem como con-
duzi-los para um melhor desfecho de sua condição de saúde.  
 
PALAVRAS-CHAVE: Serviços clínicos farmacêuticos; atenção farmacêutica; atribuições clínicas do 
farmacêutico, cuidado ao paciente.   

 
 
1 INTRODUÇÃO 
 

Farmácias e drogarias são estabe-
lecimentos de saúde, que promovem um 
ambiente de conforto e segurança aos 
pacientes, cuidando da saúde da popu-
lação ao oferecer os serviços farmacêu-
ticos por profissionais qualificados (LO-
PES, 2020). A Lei nº 13.021, de 8 de 
agosto de 2014 confirmou a farmácia 
como uma unidade de assistência à sa-
úde e permitiu que no local fossem pres-
tados serviços pelo farmacêutico (BRA-
SIL, 2014).  

Os serviços oferecidos pelo profis-
sional farmacêutico visam por meio de 
ações individualizadas ou coletivas ga-
rantirem a atenção integral e continuada 
às necessidades e problemas de saúde 
da sociedade, tendo como um dos ele-
mentos centrais o medicamento (PINTO 
et al., 2021; PEREIRA; LUIZA; CRUZ, 

2015). Esse profissional presta cuidados 
à saúde em serviços públicos e privados, 
em todos os níveis de atenção (CFF, 
2013).  

A atuação clínica deste profissional 
contribui para o controle de doenças crô-
nicas, resolução e prevenção de proble-
mas relacionados aos medicamentos, 
adesão à farmacoterapia bem como para 
a melhora da qualidade de vida dos pa-
cientes (BARROS; SILVA; LEITE, 2020). 

Para a implantação destes serviços 
clínicos em farmácias e drogarias é ne-
cessário que o profissional seja qualifi-
cado tecnicamente e legalmente para 
exercer tais atividades bem como que 
siga as exigências legais elencadas pe-
las normas sanitárias e políticas de sa-
úde, a qual a instituição esteja vinculada 
(CFF, 2013).  

Alguns dos serviços que podem ser 
oferecidos por este profissional são: 
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rastreamento em saúde, manejo de pro-
blemas de saúde autolimitados, educa-
ção em saúde, dispensação, conciliação 
de medicamentos, revisão da farmacote-
rapia, acompanhamento farmacotera-
pêutico, gestão da condição de saúde e 
a monitorização terapêutica (CORRER, 
2016; CFF, 2016). Ressalta-se que o far-
macêutico fica proibido de fazer propa-
ganda dos serviços ou anunciar técnicas 
e terapias de tratamento para a captação 
de clientela, mesmo de formas de paga-
mento ou preços dos serviços (SILVA, 
2020).  

Este trabalho busca como objetivo 
descrever sobre a prestação de serviços 
clínicos farmacêuticos, bem como apre-
sentar aspectos regulatórios para tais 
atividades. Para tanto, foi realizada uma 
revisão bibliográfica descritiva em livros 
e artigos científicos nacionais e interna-
cionais e em sites do Ministério da Sa-
úde e do Conselho Federal de Farmácia. 
Buscaram-se artigos indexados nas ba-
ses de dados: Scientific Eletronic Library 
Online (Scielo), Medical Literature 
Analysisand Retrieval System Online 
(Medline). As palavras-chaves utilizadas 
como estratégia de pesquisa foram ser-
viços clínicos farmacêuticos, atenção 
farmacêutica. Priorizaram-se publica-
ções entre os anos de 2010 e 2020, não 
descartando artigos de relevância publi-
cados em anos anteriores.  
 
2 O FARMACÊUTICO CLÍNICO 
 

Farmácia clínica pode ser definida 
como área da farmácia voltada à ciência 
e prática do uso racional de medicamen-
tos, onde o farmacêutico presta cuidado 
ao paciente, visando otimizar a farmaco-
terapia, promover melhora na saúde e 
bem-estar do paciente e prevenir doen-
ças (CFF, 2013). 

A farmácia clínica é toda atividade 
desenvolvida pelo farmacêutico direcio-
nada ao paciente por meio de ações di-
retas a este ou por meio de orientações 
aos profissionais de saúde (BISSON, 

2016).  
Atuar no cuidado direto ao paci-

ente, promover o uso racional de medi-
camentos e das tecnologias em saúde, 
avaliando e realizando suas atividades a 
partir da real necessidade dos pacientes, 
família, cuidadores e sociedade (PINTO 
et al., 2021).  
 
3 SERVIÇOS FARMACÊUTICOS 
 

As atribuições clínicas do farma-
cêutico estão regulamentadas na Reso-
lução de Diretoria Colegiada (RDC) n° 
585, de 29 de agosto de 2013, docu-
mento que apresenta os direitos e res-
ponsabilidades desse profissional na 
área de atuação, para profissionais le-
galmente habilitados e registrados no 
Conselho Regional de Farmácia (CFF, 
2013). 

No Brasil a prática clínica deste 
profissional avançou, devido ao esforço 
dos primeiros farmacêuticos que criaram 
os serviços, assim como de ações reali-
zadas por entidades profissionais, aca-
dêmicas e governamentais (CFF, 2013). 

A RDC n° 44, de 17 de agosto 
2009, dispõe sobre as boas práticas far-
macêuticas desenvolvidas em farmácias 
e drogarias e oferece orientações sobre 
a prestação de procedimentos e serviços 
farmacêuticos (BRASIL, 2009). Esta re-
solução descreve como deve ser o am-
biente destinado aos serviços farmacêu-
ticos, ressaltando que é necessário um 
espaço para o atendimento individuali-
zado que garanta a privacidade e con-
forto dos usuários, além de outras infor-
mações importantes.  

Os procedimentos realizados por 
este profissional buscam atender as ne-
cessidades de saúde do indivíduo, da fa-
mília e da comunidade, visando à pre-
venção, promoção, proteção e recupera-
ção da saúde (PAIVA; ANJOS, 2021; 
CFF, 2016). Silva (2020) descreve como 
procedimentos farmacêuticos: averigua-
ção de parâmetros clínicos como pulso e 
pressão arterial, temperatura corporal, 
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frequência respiratória, glicemia capilar, 
avaliação antropométrica; administração 
de medicamentos; perfuração de lóbulo 
auricular e organização de medicamen-
tos.  

Ao final da prestação de um serviço 
o profissional deverá documentar a ativi-
dade por meio da Declaração de 

Serviços Farmacêuticos, preenchido em 
duas vias, em que uma via deverá ser ar-
quivada no estabelecimento e outra en-
tregue ao paciente (SILVA, 2020). A Fi-
gura 1 apresenta as necessidades de sa-
úde do indivíduo, da família e da comu-
nidade e os serviços farmacêuticos cor-
respondentes. 

 
Figura 1. As necessidades de saúde do indivíduo, da família e da comunidade e 
os serviços farmacêuticos 

 

Fonte: Extraído de Conselho Federal de Farmácia, 2016. 

 

3.1 Rastreamento em saúde  
Identificação de provável doença 

ou condição não identificada, por meio 
de aplicação de testes ou exames, com 
subsequente orientação ao paciente e 
encaminhamento ao profissional ou ser-
viço de saúde, para diagnóstico e trata-
mento (PAIVA; ANJOS, 2021). Durante 

o atendimento farmacêutico, alguns tes-
tes podem ser realizados como: verifica-
ção da pressão arterial, medidas de gli-
cemia, triglicerídeos e colesterol capila-
res, análises antropométricas, instru-
mentos de entrevista validados, como 
miniexame de estado mental, ressal-
tando que os resultados são analisados 



Ciências Biológicas 
Ciências da Saúde  

AEMS Rev. Conexão Eletrônica – Três Lagoas, MS - Volume 19 – Número 1 – Ano 2022. 

36 

 
 REVISTA

E LE T R Ô N IC A

e avaliados para a escolha da melhor 
conduta clínica para o paciente (CFF, 
2016).  

A detecção precoce de doenças, 
algumas vezes em pacientes assintomá-
ticos, facilita o tratamento e diminui a 
morbimortalidade. O objetivo deste ser-
viço é identificar indivíduos com doenças 
não diagnosticadas, e encaminhar esses 
ao atendimento de saúde (CFF, 2016).  

O farmacêutico tem acesso diaria-
mente a inúmeras pessoas/pacientes 
sendo possível e importante a sua con-
tribuição para o rastreio de problemas de 
saúde e orientações quanto à saúde e 
bem-estar da população.  
 
3.2 Manejo de problemas de saúde au-
tolimitados 

Problema de saúde autolimitante 
são doenças agudas de baixa gravidade, 
com curto período de latência, que leva 
a manifestações orgânicas leves sem 
danos ao paciente, que podem ser trata-
das com o uso de medicamentos isentos 
de prescrição médica (BISSON, 2016).  

Deve ser realizado o manejo ade-
quado dos sinais e sintomas de forma a 
evitar complicações ou outros problemas 
de saúde. O farmacêutico utiliza seus co-
nhecimentos e habilidades clínicas para 
escolher a melhor conduta farmacoló-
gica ou não farmacológica, e documenta 
essas intervenções visando à resolução 
do problema de saúde autolimitado 
(CFF, 2016).  
 
3.3 Educação em saúde 

Fornecer informações seguras so-
bre a farmacoterapia é um dos princípios 
e deveres do profissional farmacêutico, 
no que diz respeito à assistência farma-
cêutica, contribuindo com a prevenção e 
promoção da saúde individual e coletiva 
e estimulando hábitos e estilo de vida 
saudável (CFF, 2004). 

Atuar com o paciente de forma indi-
vidual, em grupos ou famílias, incentivar 
e apoiar no desenvolvimento de hábitos 
saudáveis de vida com o objetivo de 

atingir melhores resultados terapêuticos, 
de forma colaborativa com a equipe de 
saúde multidisciplinar (BISSON, 2016).  

Estimular o autocuidado, a autono-
mia e responsabilidade de cada paciente 
nas decisões relacionadas à sua saúde, 
ao fornecer informações técnico-científi-
cas de forma clara e objetiva (CFF, 
2016). Desenvolver programas educati-
vos de forma individual ou para grupos 
de pacientes, orientar quanto aos cuida-
dos no uso dos medicamentos, sempre 
registrando suas ações.  

Participar de equipes interprofissio-
nais em que duas ou mais profissões de 
saúde visam aprender juntos, de forma 
interativa, com o objetivo de melhorar a 
colaboração e a qualidade dos serviços 
de saúde (REEVES, 2016). Elaborar e 
divulgar materiais educativos com infor-
mações seguras e confiáveis.  
 
3.4 Conciliação de medicamentos 

Neste serviço o farmacêutico ela-
bora uma lista precisa com todos os me-
dicamentos que o paciente faz uso, ana-
lisando o fármaco, concentração, forma 
farmacêutica, dose, via de administra-
ção, posologia e duração do tratamento, 
objetivando diminuir as divergências não 
intencionais bem como garantindo a 
adesão ao tratamento entre os diferentes 
níveis de atenção à saúde (CFF, 2016).  
 
3.5 Revisão da farmacoterapia 

Na revisão da farmacoterapia o far-
macêutico avalia todos os medicamen-
tos utilizados pelo paciente com a finali-
dade de reduzir ou resolver problemas 
relacionados à utilização, à prescrição e 
aos resultados terapêuticos (CFF, 2016).  
Após uma análise crítica é possível ga-
rantir melhores resultados terapêuticos e 
reduzir desperdícios de recursos (CFF, 
2016).  
 
3.6 Acompanhamento farmacotera-
pêutico 

Bisson (2016) destaca o acompa-
nhamento farmacoterapêutico como 
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atividade principal entre as ações desen-
volvidas durante a atenção farmacêu-
tica. O mesmo autor explica que é um 
processo composto por anamnese far-
macêutica, interpretação de dados e ori-
entação sobre a farmacoterapia.  

Acompanhar o paciente requer ha-
bilidades e conhecimentos necessários 
sobre as drogas e a patologia do paci-
ente, com a finalidade de analisar e rela-
cionar os problemas deste com a admi-
nistração da terapia, ou seja, acompa-
nhar o paciente que faz uso de medica-
mentos. Gerenciar a farmacoterapia, por 
meio de análise das condições de saúde, 
fatores de risco e do tratamento utilizado, 
realizando um plano de cuidado com in-
tervenções que visem contribuir com a 
eficiência do tratamento e a qualidade da 
saúde do paciente (CFF, 2016).  

Durante essa atividade, é permitida 
a solicitação de exames, não para diag-
nóstico, pois o paciente já estará diag-
nosticado, mas sim para averiguar a res-
posta à terapia farmacológica (BISSON, 
2016).  

Uma tarefa importante é realizar a 
documentação de todas as atividades, 
dados e informações, para a análise do 
perfil farmacoterapêutico e o completo 
acompanhamento do paciente. 
 
3.7 Gestão da condição de saúde 

Ferramentas para medir a quali-
dade de vida dos pacientes são impor-
tantes e podem ser utilizadas pelos far-
macêuticos nas ações de cuidado em 
saúde, permitindo uma avaliação com-
pleta deste e auxiliando nas terapias de-
senvolvidas pelos profissionais de sa-
úde, porém existe a necessidade da 
franqueza do paciente ao passar as in-
formações pessoais (BISSON, 2016).  

Por meio da gestão da condição de 
saúde é possível realizar o gerencia-
mento da condição de saúde apresen-
tada pelo paciente, já estabelecida, e de-
senvolver um plano de cuidado com in-
tervenções que levem a melhores resul-
tados na eficiência dos tratamentos 

utilizados e na qualidade de vida do pa-
ciente (CFF, 2016).  
 
3.8 Monitorização terapêutica 

A solicitação de exames laboratori-
ais com a finalidade de monitorar os re-
sultados da farmacoterapia permite 
acompanhar a evolução do tratamento, 
ou seja, a resposta dos medicamentos 
no paciente, bem como auxiliam na cor-
reção de doses e posologias quando ne-
cessário (BISSON, 2016).  

Monitorar níveis terapêuticos de 
medicamentos, por meio de dados de 
farmacocinética clínica, mensuração e 
interpretação dos níveis séricos de fár-
macos, assim garantir as doses individu-
alizadas necessárias para cada paciente 
e promover a obtenção de concentra-
ções plasmáticas seguras e efetivas 
(CFF, 2016).  

 
3.9 Dispensação 

Segundo a Resolução n° 357, de 
20 de abril de 2001, dispensação é um 
ato exclusivo do farmacêutico em que 
ele presta orientações ao paciente junto 
do fornecimento de medicamentos, insu-
mos farmacêuticos e correlatos, a título 
remunerado ou não (CFF, 2001).  

Neste ato o farmacêutico irá não 
apenas entregar o produto para a saúde 
do paciente, mas sim promover condi-
ções que garantam a utilização correta, 
garantindo a adesão ao tratamento e os 
melhores resultados para o paciente.  
 
4 ASPECTOS REGULATÓRIOS DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMA-
CÊUTICOS EM FARMÁCIAS E DRO-
GARIAS 

 
A Lei nº 13.021/14 confirmou a far-

mácia como instituições de saúde e am-
pliou os serviços oferecidos pelo farma-
cêutico, ao dispor de medicamentos, va-
cinas e soros, que atendam o perfil epi-
demiológico de sua região (BRASIL, 
2014). Neste documento ressalta-se que 
o farmacêutico tem o objetivo de 
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propiciar o acesso do paciente a farma-
coterapia, bem como induzir o paciente 
ao uso racional de medicamentos.  

Na RDC n° 44/2009 é possível en-
contrar critérios sanitários para presta-
ção de serviços farmacêuticos em farmá-
cias e drogarias, sendo um instrumento 
que garante ao profissional o direito de 
exercer suas atribuições para a socie-
dade e garante o acesso à assistência 
farmacêutica e ao uso racional de medi-
camentos (BRASIL, 2009).  

A Resolução n° 585, de 29 de 
agosto de 2013, relata que as atribuições 
clínicas do farmacêutico proporcionam 
cuidado ao paciente, família e comuni-
dade, promovem o uso racional dos me-
dicamentos e otimizam a farmacotera-
pia, regando resultados de melhor quali-
dade na vida do paciente (CFF, 2013).  

O consultório farmacêutico deve 
dispor de infraestrutura adequada para o 
atendimento individualizado, de forma a 
garantir a privacidade e conforto do paci-
ente (BRASIL, 2020). As atividades de-
vem ser registradas e seguir o manual de 
Boas Práticas de Funcionamento dos 
Serviços Farmacêuticos (BRASIL, 
2011).  

O estabelecimento deverá ser au-
torizado pela Vigilância Sanitária local 
para a realização dos serviços farmacêu-
ticos, constando no documento Alvará 
Sanitário as atividades previstas e auto-
rizadas.  
 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
A assistência farmacêutica pres-

tada à população contribui para o uso ra-
cional de medicamentos e para evitar 
problemas relacionados à farmacotera-
pia. O farmacêutico clínico pode contri-
buir com o paciente melhorando a ade-
são ao tratamento e a qualidade dos ser-
viços de saúde oferecidos à população. 

Os serviços farmacêuticos apenas 
poderão ser disponibilizados após li-
cença e autorização das autoridades sa-
nitárias, existindo a necessidade de o 

estabelecimento cumprir com as normas 
legais e sanitárias estaduais e munici-
pais.  

As ferramentas utilizadas pelo far-
macêutico, na prática clínica, certamente 
buscam atender a necessidade do paci-
ente bem como conduzi-los para um me-
lhor desfecho de sua condição de saúde.  
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